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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
 
Declaramos como DISPENSÁVEL a licitação, com fundamento no
art.  24,  inciso  II,  da  Lei  nº.  8.666/93,  com  Parecer  Jurídico
Favorável à empresa GILSON GOMES DE MEDEIROS (CNPJ nº
04.982.974/0001-79), perfazendo a importância global de 17.362,75
(Dezessete mil, trezentos e sessenta e dois reais e setenta e cinco
centavos),  referente  à  Contratação  Direta  para  aquisição  de
gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades
desta Câmara Municipal de Jucurutu.
Constam no processo administrativo os elementos necessários para
a caracterização do objeto, proposta de preços, comprovação da
documentação de regularidade fiscal  e  jurídica da empresa que
apresentou o menor preço, disponibilidade orçamentária, tudo em
conformidade  com  os  documentos  que  instruem  o  presente
processo administrativo.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à
autoridade superior para ratificação, homologação e consequente
adjudicação  do  objeto  deste  processo  administrativo  e  devida
publicidade.
 
Jucurutu/RN, 18 de janeiro de 2022.
 
 
Wygna Samara Pinheiro Lopes
Presidente da CPL
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